
ESTADO DO PARÁ
(;OvllRNO }lLNI(llF-{L DE CA\.{A DOS CARA.r,{.S

PRf FEITT R{ }IT]\ICIP.{I, D[ CÂ\,TA DO§ C.-{R{JAS

NOTIFICAÇÃO DE PRORROGAÇÂO CONTRATL]AL

O município de Canaã tlos Carajás atraves da PreÊitura Municipal de Canaâ dos
Carajás. Estado do Pará. pessoajuridica de direito publico, devidamente escrito no CNPJ-MF
Cl.61i.321,t001-24. represenrado nesre aro pelo Sr. JEOVÁ CONÇALVES DE 

^NDRADE-Pref'eito Municipal. r'em respeitosarnente atraves deste notifica a e empresa BiL SI'.R\ lÇí)S.
(.()N§T. 1.{}(: \COl-s DI'l \I.E,Q. r r'lQt lP. [.lR11LI, (:\l'J: 22.8]0.70{}i00ill-ó5, que o
contrato dc n'20201988, cujo o ohjeto é Contratação de empresa especializada em
prestaçâo de sen'iços continuado dc locaçâo de tratrsporte terrestre sem operador e
combustível, visando atender as necessidades continüâs da Secretaria Municipal de
Obras, Secretaria !lunicipal de f)csenvolvimento e Produçâo Rural, Visando o
cumprimento tlas meÍas do P,\C'I-O POR CàNA^À e fomentar o PROCAMPO. será
, iLrn i,glrdtr [.,f iguâl pcríoclo. conl'orme prcvisão lcgalmente no aÍigo 57. inciso II da lei
..s.ó66'9i. quc diz:

"Árt.: 57 .1 duração dos contrutos regidos por esto Lei ficará adstrita
it tigência dos respectivos crédítos orçqmentários, excelo quanto aos
relativos: "
(...)
'' ll: à presÍação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração pronogada por iguais e sucessit os
períados con úslas à obtençdo de preços e condições mais vdnÍajosus
paru u tldmirristraçiio. limitarla o se ssento neses. '

O rrferido conúato será prr'n'ogado conÍbrme previsào contratual. permanecendo
inalteradas as demais ciáusulas do Termo de Contrato.

:í Gonçalr es de Andrade
Preleito }vlunicipal
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uf BR SERVIÇOS, CONST. LOCAÇOES DE MAQ. E
f, QtrIP. EIRELI CNPJ: 22.820.700/0001-65

2 t ArataÉrt r/,:,

ACEITF DA E]I{PRESA

A empresa BR §ERVIÇOS, CONST. LOCAÇOES DE MAQ. E EQUIP. f,IR"ELI, CNPJ:

22,820.700/m0l-65, neste ato representado pelo sócio administrador, vem por meio deste
manifestar interesse em prorrogar o contÍato 20201988, cujo o objeto e Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços continuado de locação de transporte terrestre sem
operador e combustÍvel, visando atender as necessidades continuas da Secretaria Municipal
de Obras, Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Produção Rural, Visando o
cumprimenÍo das metâs do PACTO POR CANAÃ e fomentar o PROCAMPO,

Esta empresa tem cumprido o contÍato em conformidade com as cláusulas pactuadas,
tendo um bom relacionamento com a mntÍatant€, inclusive sempre cumprindo com Írs obrigações
em dias.

Assim e pelo exposto, requercmos o mesmo e apresentamos em anexo o contrato
firmado com a contratante, j untamente com os documentos comprovando a regularidade fiscal.

Canaã dos CarajáyPA, 17 de Dezembro de 2020.

BR SERVIÇOS, CONST. LOCAÇOES DE M
í"/à.- /, J.^.* líz.azo;oo/ooo1-6s I

ÀWl§Truft§Wl$qPgg{Puttrs unut

CNPJ: 22.820.?ü)/0ffi l-63ua Araeuaia sNff.rl* 
ffiff..Í

Cep: 68 537 000

lganaâ dos Canajás ' PÂl
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'720,C0 : ?9a.:oa 9?9. !60.00

coNTRATO 20201988

PROCESSO LICITATORIO N' 125/2019/PMCC

MODALIDADE: PREGÃO O6512019.SRP

Íermo de ContÍato de Preslaçào de Serviço no 20201988, que Íazem entíe si o municipro de

CANÂA DOS CARAJÀS. por intermedio do (a) PREFEITURÂ IúUNICIPAL DE CANAÀ DCS

CARAJÁS e BR SERVIÇOS, CONSÍ LOCAÇÔES OE MAO, E EOUIP EIRELI . EPP

C Municipio de CANAÃ DOS CARAJAS, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÀ DoS CARAJÁS neste aro

denominado CONTRATANTE, com sede na Rua: Tancredo Neves Esq. com Rua da Torre S/n. inscrito no CNPJ (l\,4F) sob o

n o 01,613.321/0001-24, Íepresentado pelo(a) S(a) JEOVÁ GoNÇALVES DE ANDRADE, Prefeito Municipal, portador do
CPF n" 430.615.086-00, residente na Rua Batista Campos, e de outro lado a licitante BR SERVIÇOS CONST. LOCAÇÔES

DE l\,lAQ. E EQUIP. EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.0 CNPJ 22.820.700/0001-65. estabelecida na . Canaã

dos Carajás-PA doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por JOSE BENJÁMlu
BRAGA, residente na RUA 6 - N0 28, CIDADE NoVA, Parauapebas-PA. CEP ô8515-000, po(ador do(a) CPF 134.574.1 1 1-15,

\-elebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.0 065/2019-SRP e a proposla
apresentada pela CONTRATADA. suieitando-se o CONTRATANTE e a CONTRAÍADA às normas disciplinares das Leis
n.s.8.666i '1993 e 10 520/2002 e alteraçÕes posteriores. mediante as cláusulas e condiçoes que se seguem.

CLAUSULA PRIIVEIRA, DO OBJETO

0 objetivo do presenie rnstrumento é a para contratação de empresa especializada em prestaçâo de serviços
continuado de locação de transporte terÍestre sem operador e combustivel, visando atender as necessidades
contínuas da Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, visando o
cumprimênto das metas do PACTO POR CANAÃ e fomentar o PROCAMPO. em conformrdade com as condiçoes
eslabelecidas no Edital do Pregão Presêncial 065/2019-SRP e seus anexos bem como a proposta apresentada. paÍtes
ntegrantes deste ContÍato
1. A localizaÇão precisa, os pÍazos e as condiçôes especiíicos da prestação dos serviços ora contÍatados estão rndicados

na ordem de serviço emitida pela C0NTRATANTE, que passa Íazer parte integranle deste Contrato
2 Os serviços são contratados por empÍeitada poí preço por ilem.
3 Os serviços. quant,taltvos e preços dos itens contratados são os indicados a seguir:

DtscRrÇÀo/!s!ÉctFrcÀçôEsITEIí

i2335

prorerôr dê c.ôhào. ÀNo DE ÊÀERIcÀÇ;o NÀo rNt§RtoR À

LOCÀÇÃO DE ESCÀVÀDEMÀ àIDAÀULICÀ Cd tsoÉque ÉrÉ noRÀ
do notor 61.5 / 1{00 rpm, pê

,rcÀÇio DE cÀvN, r€cÀ{rco ccrí ÀÂ c!àtDrcroNÀDo, EeoJ otÀ
PÀDO Co|,j SErlt REAOQUE
,acÀçÀo DE cÀvÀro t€cáNrco cotr ÀR coôtDrcro ÀDo,
EQUI PÀDO CG,' SET''I REEOçIIJE CÀVÀ]D T.ECÀNTCO EQUIPÀDO COr.I
sEr,lI-REaOO{JE, TRES EIXO 4Xa, NCr MrNrrô 320 C1/ E
cÀpÀcrDÀ.DE DE a5 ,r. ,J.Jo DE FÀtRrcÀçÀo NÁo r[FERtoR À
!012.
locÀçio DE róÍlNlwE!.ÀDosÀ clM pqtENctÀ LrcüroÀ vrNtla 8oRÀ
À DE l80rp, DÍÂâÇÀO POrÉÊSHr
i.caÀC,Ào DÉ i.rotoNrvEt,\Do8r- co|r poaENcÍÀ ltooroÀ M!iúr,,À
DE taogp. orREçÀo Eor€RsHrFT cct cot,ÀNDo DtRETo, pEso
oPÊP-ÀCrOrâl, DE 15.fd0xc, c(^{pRr!ÉNrc tú1}-L 8,a9}r,
;1LTt RÀ mrr:- cot,r càaINE l.raH, À-crtctrt-ÀÇio. cRAus ?z E
r'À(('0E l;rpo. ,.2It4, ÀNn DE FÀBRÍcÀ..Ào NÀo r\FERT,JR À
2012.
I.".!' POTENC IA LIQUIDÀ MINII4À DE 18OIrP, DIR'(ÀOpgrtRs8!Ê.r cota cotlqtlDo DtRãro, pêso opERÀcIo{À! DE
15-3{0KG, C1ÀíPÀIMENTO ?OTÀL á,A9M, ÀLfURÀ !OTÀ! COM
cÀarNE 3.1a11, ÀÀIrcutÀÇÁo, êRÀus 22- E ÀÀro DE GjRo,,.2rM. À{o DE F ÀRtcÀçÀo }iÀo rNFERroÀ À 2012.
locaÇÀO DE cÀYtNHÀo plpÀ C&rôhão prpâ. Goto. d:êsêl DtÀ
de 240 cv ôu sup€lros, 6x{,

b

1a:f,:!

0,

DE CÀllINtdO PIPI C lnhàc p!pâ, õoto. d!e3êr dê
u supê:rc., 6x,t. càpacrCâde dê  O.OOO sr1
êqúipôdo côÀ .ãlrô ds pâváo, êsgu!êho tàte!â1 ê

1_06C,0ê :ai :aa
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9.600,00

'I

r c::5.:

LccÀçÀo DE âscÀvÀDEraÀ }irDaÀulrcÀ coF tolque h.tiEo dô
hotor 61,5 / 1400 rpm. Peso oPeÍâêrõnà1 dê 21,5ton.
cúp!16ên.o rorà1 9.t€5M, !lr!.â rotã1 3,005-À,
p!o!u..érda @:fr. dê escawrçào 6.62Om, alto.â &a!rÉ
de escâwacáo 9,?50tu, câpacrdãde dà caçarüà 0,92E3. ÀNO

DE EÀ3ÀICÀCÃO NÀO INFÊRIOR À 2OI?.
t ocÀcio oE RoL ccr,PÀqrÀDoR vraaÀToRro (cHÀPÀ cHÀPÀ lroRÀ
) !§I\cÂ OIESEL COI' POTENCI
locÀÇÀo DE RoLo coríPÀcrÀDoE v1BÂÀtoRro (cnÀPÀ c8ÀPÀ) ,
llo1bR DTESEL CO' tlOÍÊNCrÀ ÀCrnA DE tao CV, PESO ÀClUÀ
OE 12 IINELÀDÀS, À}IO DE FÀBRICÀÇiO N;lo INFÊRIOR À
20t2.
t,ocÀçiro DE Roto coalPÀcrÀDoÀ ôE Dmú PÀ.RÀ ÀcÀaÀHE§To HoRÀ
DE }lo MiNIIIO 1'7 lbNÊLÀDÀS }'o

vÀ;.oR GtoBÀL À§ Ê_0rr ?96.c0

5\

\\

, locÀÇÀo oE RoLo colrPAcTÀDoR DE PNEU PÀAÀ ÀCÀ8^líEtIrO OE

" XO MINII'O I? TO}IEIÀDÀS !4OTOR À OÍESEL, CCü 
"O,rENCIÀÀCtt,À DE I'O CV ÀNO OE FÀARICâçJO NÀO INF€RIOR À

2072.
to?356 tacÀcio DE Ro!, mHPÀcrÀDoR vl8aÀtóÀro pÀtÀ, (PÉ DE lroRÀ

.02381

CÀNNEIRO) COIí POTENCTÀ ÚINIM
IrcÀÇÀo oÉ ÊoL c§,tPÀctÀDoR vIBRÀlÓaIo PÀtÀ, (Pa Df,
CÀRNEIÂO' COU POTE}TCIÀ IIINI!'À DE 125HP. N§IOR I\,RBO
DIESEL 4 ÍEíPOS, 3-9 IITROS, CO}Í PESO OPERÀCIOIÀL
!'tÀxr}ó DÊ 12.920XC, aRÊQíJENCTÀ Dr VtRtRÀÇ;,O 1.930/33
(vPM/líZ) , CIr!íPRII'CNrO totÀl 5. 5001r.{, DIStÀNCIÂ Êt{rRE
Erxo 2.6aoi4,r, ÀLtlrRÀ Do solo Ào rETo 3.230úr. ÀNo DÊ
FÀBRICÀÇÀO NÀO INÊERIOR À 2OI2-
rrcÀÇÀo DÊ cÀI.|rNâÃo BÀscrJi,ÀNrE rÊrJcàDo, §roroR orEsEL DrÀ
, CÀPÀCIDÂDa dà càcarbã de n

, LOCÀÇÀO DE CÀIíINIIÀO AÀSCU!-À,{TE iRUCâDO, I.OtOÂ DIESEL,
1 '. C-ÀpÀCIDÃDE dà càçâri.bà dê nô nrnre 9Àu.
| ' coNorcroNeoo ÀNo DE ÊÀsR'rcÁÇ.Ào NÀo TNFERIoR À 2ol?

CLAUSULA SEGUNDA. DOS PREÇOS

1 . 0 valor global deste Contrato é de R$ 8.01í.296,00 (oito milhões, onze mil, duzentos e noventa e seis reais)

CLÁUSULA TERCEIRA. DO REAJUSTE

1 . Os pÍeços dos serviços serâo reajustados, a cada 12 (doze) meses, salvo por acordo entre as partes. conforme
legislação vigente, pela aplicação da Íórmula abaixo discriminadas, sendo que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.
Iv 

R = indice de Reajustamento

2.0 indice de reajuste a ser utilizado será o iNDlcE GERAL DE pREÇoS - DtspoNtBtLtDADE TNTERNA - tcp-Dt,
publicado pela fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha subslituir.

CúUSULA QUARTA. Do AMPARo LEGAL

A lavratura do presente Contrato decone da realização do Pregão n0 125/201g/PMCC-CPL, bem como da Ata de Registro
de Preços, Íealizado com fundamenlo na Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993.
no Decreto lVunicipal n" 691/20,]3. e no Decreto Í\,,lunicipal n. 686, de 0Sde agosto de 2013

CLAUSULA QUINTA. DA EXECUCAO DO CONTRATO

A execução deste Contíato, bem como os
de direito público, apticando-lhes, supletiv

f- q11r;;y,,,,,> c*

casos nele omissos, reg

amente, os principjos da
ular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos
Teoria Geral dos Contratos e as dispos:çoes de direito2\
,J l']iigina 2 rlc 7
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privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666/1993 combinado com o inciso Xll do arligo 55 do mesmo diploma legal

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA E DA EFICÀCIA

A vigência deste Contrato será até 31 de dezembro de 2020, a contar a parlir da data de assinatura, podendo este prazc

ser prorrogado até 60 meses, conforme art. 57 lnciso ll da Lei 8666/93, mediante interesse das partes, na íorma da lei.

com eficácia legal após a publicação do seu extralo no Diário Oficial do Municipio de Canaã dos Carajás, tendo inicio en
dia de expediente.

CLÁUSULA SETIIVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

1. CaberáàCONTRATANTE:
1.1. Permitir o acesso de Íuncionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a enkega das

notas f iscais/f aturas;

1.2. Prestaí as inÍormaçôes e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que venham a ser solicrtados pelos

empregados da CONTRATADA;\- 1.3. Eíetuar o pagamento mensal devido pela eÍetiva prestação dos serviços, desde que cumpídas todas as exigência!
do contrato;

1 .4. Comunicar, oficialmenle, à CONTRATADA quaisquer Íalhas ocorridas, consideradas de natureza grave;

1.5. Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de serviços que porventura tenha sido recusado pel.
Íiscalização.

CLÁUSULA OITAVA-DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1 . Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçoes:

1.1 Ser responsável, em relação aos seus empregados. por todas as despesas decorrenles da execuçào dos seíviços

tais como:
1.1 1 SaláÍios;
1.1.2. Seguros de acidentes;
1.1.3. Taxas, impostos e contÍibuiçóes,
'1.1.4. lndenizaçÕes,

1.1.5. Vale-Íefeição;
'1.1.6. Valêtransporte; e

. 1 .1 .7 . Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
V '1.2. Efetuar a execuçào dos serviços dentÍo das especiÍicaçôes e/ou condiÇoes constantes do orçamento, devidamenk

aprovado pelo Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;
1.3. Executar diretamente este Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçôes não auto[izadas

pela CONTRATANTE;
1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ot

dolo, quando da execuçáo dos serviços em apreç0, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçãc
ou o acompanhamento pela C0NTRATANTE,

1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE. ou ben:
de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empÍegados durante a execução dos serviços objek
deste Contrato;

1.6. Prestar todos os esclarecimentos que foÍem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato
todas as reclamações a respeito da qualidade da execução dos serviços;

1.7. Comunicar por escrito, ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caràte:
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos serviços;
1.9. Manter. durantê toda 6 glgsuçle do contÍato, em compatibiliáade com as obrigaçoes assumidas. lodas a!

g/ ,). /-/ ebz<t,-,.c., cç \,ze .a-z+>- - .f"' l)úgir. -1 rlc l
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condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas neste Contrato

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGACOES SOCIAIS CO !lERCIAIS E FISCAI S

1. A CoNTRATADA caberá, ainda:
1 .'l . Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários ê obrigaçóes sociais previstos na legislação social

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na ápoca própria, vez que os seus empregados não manterão

nenhum vÍnculo empregaticio com a CONTRATANTE;
1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legislação especiÍica de

acidentes de kabalho, quando. em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução
objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE:

1 3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas á execução deste Contralo,

originariamenle ou vinculada por prevençã0, conexão ou continêncra;
1.4. observar as obrigaçÕes pertinentes à legislação de tránsito, não permitindo o uso de bebidas alcoólicas e tabacos,

- poÍ parte de seus empregados e demais usuários, durante o periodo de transporle, dentro e Íora dos veículos.

cabendo à CONTRATADA a fiscalização da conduta de seus funcionários; e\- '1 .5. Assumir a responsabilidade petos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste Contrato.
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encaÍgos estabelecidos na Condição anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pagamenlo à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contralo, razão pela qual a

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a C0NTRATANTE.
3. A contratâda âssumirá total responsabitidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita observância a qualidade do

material quimico utilizado.

A contratada assumirá também total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a pessoas e ao
patrimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha ocorrido por negligência e/ou inabilidade de seus
funcionários, esta promoverá de direito o ressarcimento dos danos.

CLAUSULA DECIMA. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

'1. Deverá a CONTRATADA observar, também. o seguinte
1 .1 . E expressamente pro,bida a contratação de iervidor pertêncente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante

a vigência deste Contrato;
1.2. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia

autorização da C0NTRATANTE;
1.3. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Contrato, sem expressa e previa

\,' autoÍização da CoNTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO ACOMPANHAIM ENTO E DA FISCALIZACÀO

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e Íiscalizada pelo Íiscal do contralo
nomeado pela CONTRATANTE. ou por servidor devidamente autorizado para tal, representando a C0NTRATANTE.

2. 0 representante anotará em registro pÍóprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos bens e serviços
mencionados, delerminando o que for necessário à regularização das Íaltas ou deÍeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas ao fiscal do
contrato nomeado pela coNTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o periodo de vigência do contrato. para
representà-la sempre que {or necessàÍio

5 Além do acompanhamento e da fiscalização do fornecimenlo dos bens e serviços, o fiscal do conlrato nomêado pela
CONTRATANTE, poderá, ainda. sustaÍ qualquer execução de serviços que esteja sendo feita em desacoÍdo com o
especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo Íornecimenlo dos bens e serviços e atividades

fi4,a*u: tl' Çzun-l<;- '4n I'rlgina -l tlc 7
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conetatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer Íorma restÍinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos

designados.
7. Fica designado como Fiscal do Contrato da Secretaria Municipal de Obras o Sr EDSON DE SOUSA SILVA - 581/2019-

GP.

8. Fica designada como Fiscal do Contrato da Secretana Municipal de Desenvolvimento RuÍal o Sr POLIANA DO CARMO

MOURA - 576/2019-GP.

CLÁUSULA DECIIMA SEGUNDA. DA ATESTA

&.IJJ

Pavimentar e RecupeÍar Estradas e Vicinais

0

1 . A atestação das notas Íiscais/faturas que comprovam a prestaçào dos serviços caberá ao fiscal do conlrato nomeado pela

CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESPESA

- A despesa com a prestação dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de empenho, corÍerá a conta
\/ do elemento orçamentário:

Exercicio 2020 Atividade 1022.206081380.2.051 Manter o Programa Municipal de Desenvolvimento do Campo-PROCAMPO.

CI 3,3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica, Subelemento 3.3.90.39.12. no valor de RS

2

assificacào econômica
tt2 t 8o,oor/Exercicto
assrltcacao econ0mrca

592.460,00;Êxercicio 2

2020 Projeto 1014.154521321.1.007

EIV =
N=

1= (TX) t= (6/100)
365 36s

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Encargos moralórios;
Número de dias entÍe a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
Valor da parcela a ser paga;
lndice de compensação Íinanceira = 0,00016438. assim apurado:

lr

CI 4.4.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurí Subelemento 4.4.90.3999. no valor de RS

020 Atividade 1014.154521321.2.033 Manter o Programa Asfalta Canaã , ClassificaÇão eccnômica
4.4.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica, Subelemento 4.4.90.39.99, no valor de R$ 4 306.ô56,00.. Fonte 01550

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará, nota fiscalíatura dos serviços eÍetivamente executados, para liquidação e pagamento pela

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, no prazo de 30 (tÍinta) dias corridos. contados
da data de medição dos serviÇos, que será mensal.

2 CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou rndênrzacôes devidas pela

CONTRATADA, nos teímos deste ContÍato.
3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou

previdenciária, sem que isso gerê dareito à alteração de preços ou compensaçào Íinanceira por atraso de pagamento.
\- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para

tanto, flca convencionado que o indice de compensação Íinanceira devido pela CoNTRATANTE, entre a data acima
referida e a correspondente ao eíetivo adimplemento da paÍcela. terá a aplicação da seguinte íóÍmula:

EIú=lxNxVP

Onde

I = 0.00016a38

íaLn-..,*,: oa 9p*rt<s -
Pi:rgina 5 de' 7é
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1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art.65 da Lei n" 8.666/1993, desde que haia interesse dê

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicativas adequadas a este Conlrato.

CLAUSULA DECII\,,IA SEXTA. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1 . No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite

de 25% (vinte e cinm por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1o e 2o, da Lei no 8.6ô6/1993.

2. A CONTRAIADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que s€

Íizerem nas obras, serviços ou compras, até 25orô (vinte e crnco por cento) do valor inicial atualizado do contÍato.

\íÁUSUU OTCII,IA SETIMA - DAS PENALIDADES

.)

3

4

Pela inexecução lotal ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:
1.1. Advertência,
1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
1.3. Impedimento e licitar e contratar com a Uniã0. Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até 0{
(cinco) anos.

A CONTRATADA está sujeita ainda á multa de até 0,3% (três décimos por cenlo) sobre o valor total do contrato. por dia
na ocorÍência de atraso no inicio ou na conclusáo dos serviços.
A mulla lem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação
A CONTRATADA também Íicará impedida e licllar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou lr/unicipios. pek
prazo de até 05 (cinco) anos. garantida a prêvia deÍesa, nos casos de:

4.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contratol
4.2. Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;
4.3. ComportaÊse de modo inidônea;
4.4. Fizer declaração falsa:
4.5. Cometer fraude fiscal;
4.6. Falhar ou fraudaÍ na execução deste Contrato.

Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita. ainda, ao cancelamenlo de sua inscrição no Cadasko d(
Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades reÍeridas no Capitulo lV da Ler n'
8.666/1993.

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, i
C0NTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula.
As sanÇÕes de adverlência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplícadas i
C0NTRATADA junlamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem eÍeluados.

CLÁUS LA DECIMA OITAVA. DA RESCISÀO

l

I

U

2

A inexecuçáo total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão. conforme disposto nos artigos 77 a B0 da Lei n,
8.666í 993.
A rescisão deste ContÍato poderá ser:
2.1. Determinada poÍ ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumeÍados nos incisos I a Xll e XVll dc

artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a anlecedêncja minima de 30 (tÍinta)dias;

íoll.;u.*' L\ írt."-%
I)riginrr 6 dc ?

4.1. A compensaÇão Íinanceira prevista nesla Condição será incluida na fatuÍa/nota Íiscal seguinte ao da ocoÍÍência.

5. Os preços dos serviços serão fixos e inealustáveis.

CLÀUSULA DECIMA QUINTA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO
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2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação. desde que haja conveniência para z

CONTRATANTE:

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administÍativa ou amigável deverá ser pÍecedlda de autorização escrita e fundamentada da autorjdadr

competente.
3.1. Os casos de rescisão conÍatual serão Íormalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e i

ampla deÍesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa pÍevista no 4n.77 di
Lei n' 8.666i 1993.

CLAUSULA DEC]IUA NONA - DA VINCULAÇAO AO EDITAL E A PROPOSTA DA QONTRATADA

1. Este Conkato Íica vinculado aos termos do Pregão Presencial n" 065/2019-SRP. cuia realizaÇão decorre da autorizaÇã(

do gestor do CONTRATANTE, constante do processo no 125/2019iPMCC-CPL. e a Ata de Registro de Preços.

^. AUSULA VIGESIIVA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser diÍimidas adminislrativamente, serâ(

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Pará, com exclusão de qualquer outro por mai'
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos n0 Art. '102, incrso l, alínea "d", da Constituição Federal.

E, para Íirmeza e validade do que íoi pactuado, lavrou-se o presênte Conlrato em 03 (tÍês) vias de igual teor e íorme
para que surtam um só eíeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE,
C0NTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará. em 06 de janeiro de 202C

PREFElTU UNICIPAL DE CANAÀ DOS CARAJAS
cNPJ(MF) 01.61 3.321/0001-24

CONTRATANTE

7ú*;-.,*o c*
BR SERVIÇOS. CONST LOCAÇ ÊS DE MAQ, E EQUIP EIRELi - EPP

cNPJ 22 820 700i 0001-65
CONTRATADO(A)

CONsTRUCOE .otrçk(oA r
s E LOCACOÊS roÍÁ(o€sor

DE MAQUtNAS.rnri /,s,orm
EIRELI:228207 165

00000165 *i]:jX1.$:'
lestemunhas

1 2

l)iisinu 7 dc'



Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

:oníia os dados de ldentificação da Pessoa Juddica e, se houver qualquer divergência, providencie junlo à RFB a sua

alualizaÇão cadastral

A Informacáo sobíe o poÍte que consta neste comprovanle é a declarada pelo contribuinle.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÁSIL

caDÁsrRo NAcloNAL DA pEssoa JURiotcA

CoMPROVÂi{TE OE II|SCR|CÃO Ê DE S|ÍUACÃO
cÀoÂsÍR^L

\

77.32-2-0r - AluCU.l d. íaq{'n.s . .§uip.@it 5 p.6 cdsrr!éo *à rr.ador, .rceio."oaíEs

2r.12-H0 - F.loE tt p6uó:t.o. usdos
!4.11-a-00 - ColêE d. Í.sid{6 riGfri{o..s
34.12-?.60 - Col.6 d. c§duo. p.ngo.6
ll.2í-14o - Íô!.miro 3 d'.r6içao d. c.i.rl§ .toí.,igo§c
41 20{-00 - Conrb.lo d..dúci€
4À1'l-r-!l - cúeqao É. rudfliã. É tms.s
42.1í.í42 - P6rúã p.Ê sin.lrrcao €n D,sàs reí.üárü6 ..cÉp6nôt
42, : ?-040 - CD.slDcào d. .bÉs d. .ê .rÉúis
1: s'00- Ob6! d. uórnúaÇào -d.s, pãçâ. c.lç.d.s
.:.21 9.!2-c.rsrruçao d€..8çôú e..d.t d. dirúburÊo r,,..Érd..lêt ic.
.12.:- :-cJ' MJ rur€nçao d. r.d.s rL disübliçao dê .ôOD .Laio
.2.:2-7ar - aan.!tuÉo d€ Êd.s .L .lr:.uÊiÊ ô dt ieq. .obà d. .§§oto . .*ruçó.. coôLã., .rero o5... d.

.: rzà1- onÉs de..hrur..reEnÉ5
42.e9snL ao..tuÉc d. n.Éb$.s .srdrih. . ÉürrE
43.13-'r-00 - obÉs d. r.rrFl.ná!.h
13,215i0 - L!.r.Eçao. @nsE çào.LrÍic.
a!.2r,3.!t - krsrrtrçais h,dÉq{iÉ., $ínaÍ45 . !r. |,.s
a3,?21.!2 , lnsDlãçI. . nânub§áô de .i!rcú3 c.nrôt d. .r ê4óilioBdo, d€ v.írihaô ê E 'igênça.r!.2slil - llonqg.h àn.r.l:-o á. s:.r.É..qapeâorú.t &JmiBçiô e.itúlizção 5 ü.s plihüe.- pônd.

a3.3I{-0r - S.tuiçc dê Íütoa d. .ú iclo. êú {.ôI

2305 -:trrpÉ5a Indiuduâ, d. R.spôns:ô4idrd. ümi6d. (d.Nrúl€ EmpÉsâ.i

i.
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ü
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
(JrronoraÀ:i ct r.{scalÇ.io t it slTuÀliô clnrs'v.

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JUR|DICA

E DE SITUAÇÂO
CAOASÍRÀL

r3.n-5-OO - Obhs d. íu^órCõe.
1!.9q.0! ' obãs d. .lÉ..ni.
r5.20-0-0t - §.niç.. dê trnsrlnçr. . E!.Éeá m.aáie .L Êndo. ;úúoroE
.s.2GüB - S.fui{or de .linhamrto . b.L.càh.rto d. v.iculos :!6doÉs
l§.2ÍI.{.{a - s.tuiçot rr. !ÉGh.ÍÊ p.ô EicrlE .lloriorG.
,Í5.2t-0.0, - SRiço! dê i.ir.Lçao, m.nuÉrç,ô . Gp:nató !L .c*dio. Dra +Êclo3 .úorEr.E.
,t9.it-1o1 - rEísportê ildôvÉnô ..rêrivo de ,rs*gêno!. c6 i6w,rio ixô. úúnicip.r
a! 23-3{2 - S*,:o d. n n6p.í. d" p.s:gÉiG - lÉrao d..útoõiwis.m úôúirt.
.9:.-3.00 - rrâns.onc êscolaí
.:r e, C: - iil.spcrl. rôáoú:.o .ol.tvo d.9á!rs:ío., sob Édft dê lEhm!Êb. 6!,ic'p.l
;:, .,ia-,I - r.rn5FÕtu roirovr.no íê c.íqi, crÉo pÍodd6 p.rigo.os ê nüd.n§âs, iúÍa.iD.l
1! i!.1.02 - r.nspo.rê r.dovjár.c dê..ÍC..rÉro proddc p.rig@É ê oúd..ç..,i êmuíi.ip.l iÊr.G.bdul é

r1.11 I '0O - S.Niç.s d€ ô.tuilêr!.â
71- I2{40 - SêryiÇ.. d. .ng.nhã.i.
71.14'7-03 - SlMeos .r. &à.nho r.cí.ro ELcicmdos à .rquiEle . úlsrhari.
17.19-5'gl - Lo.acão d. our6 mL. d. t?r.p* ,Éo 6!..iI}Édo .ú..iofttrra ..m .údúo.
30.11-1-fi -Aaúd.dc d. íitui.. ..gcnn§. p.Ed.
41.?9i 00-Âtlidãd.rdelirD€a náo.3p.ci6..d.ta .riom .
12.9+7-99 - ovt . !!údrd.s d. s*i§c pê.bdq ,riaiFdce a. s!É. naô ..rEciÍÉrL. ..r.no,Úr.
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IíIINISTÉR|O OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: B R CONSTRUCOES & LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI
CNPJ: 22.820.700/0001-65

Ressalvado o direito Ce â Fazenda Nacional cobíar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiliCade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certiícado que:

'1. náo constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do BÍasil (RFB) e

2 ccnstam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazêrda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspênsâ nos termos do art. 151 da Lei no
5.i72. de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
berrs ou direitos, ou com embargos dâ Fazenda Pública em processos de execução Íiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de certificaçáo da
regularidade íscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceÍtidão
negativa.

A aceitação desta certidáo está condicionada à vêÍificâçáo de sua autenticidadê na lnternet, nos
endereços <http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

. Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14
Ernitida às l8:07:45 do dia 0311112020 <ho.a e data de Brasília>.
Válide até O2lO5l2O21.
Códigc cje controle da certidáo: 129Â.448F.2843.8C32
QualqueÍ rasura ou emenda rnvalidará este documento.

Esta certadào é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais ê, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públims da administração direta a ele vinculados. Reíere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991 .
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SERVIÇO CRATL]ITO

#
triS

GOVETr^O DO ESTADO DO PARâ
SECRET-{RIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTID.TO N E G.{TI\A DE N,tTU RE7-,\ TRI Bt, TARI^

Nome: B R CONSTRUCOES & LOCACOES DE MAQUTNAS EIRELI
Inscrição Estadual: I 5.609.800-8
CNPJ: 22.820.700/0001 -6-<

Ressalvado o direito iie a Fazcntla Pública Estadual cobrar e inscrevcr quaisquer dividas de
responsabilidade do zujcito passivo acirna idendticado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÀO CONSTAM. tric a plesente data, penclências ern seu nome,
relativanente aos débrtos admin'istrados pela Secreraria Exccutiva de Êstado da Fazenda. de
natureza tributária, incritos ou nào na l)ívida Ativa.

A prc\er'rte Ccrridão. cmirida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
tla Instrução Nr.rrmativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
conflnnação dc sua autenticidadc, pela Intcrnet. no Portal dc Serviço da Secretaria Executiva
<le Estado da Fazenda no endereço eletrônico wmr'.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 14:.45:.16 do dia 01i12.12020

\rálida até: 30 105 2021

Número da CerÍidão: 7020200E0848257-3

Código de Controle de Autenticidade: 6D8B2B4F.4CC 1 RDB2.R88F8C09-AA79C90B

Obsen'ação:

- Nos termos da legislaçào pertinente a presente Certicião poderá, independente de notificação
prévia. ser cassada quando, dentro do período de validade forern verilicadas as hipóteses
preüsras no art. 6o da instrução Nonnatila n.' 0019. de 5 dc Ounitrro dc 2(106. como também
em deconência da suspensão de medida Hrninar'.

- .,\ cassaçào da cenidão scrá efctuad:r dc oÍicio. devcndo scr dada a publicitladc r1o iato por
nreio Cc consulta pública no cndereço el.'{iônico \r§-*.scÍ'a.oa.g,.rv.br.

\'álida ern r...io território paraense.

SURVIÇO GRATUIl'G

a).3
K-
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SERVIÇO GRATLIITO
F'#
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CEIiTID.{O }JEGATI}A DE N.\TLTREZA \AO TRIBUT RIA

Nome: B R CONSTRUCOES & LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI
Inscrição Estadual: 15.609.800-8
CNPJ: 22.820.700/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certiÍicado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos aúninistrados pela Secretaria Executiva de Estado Ca Fazenda, de
natureza não tributária- incritos na Dívida Ati\a.

A presente Cenidão, ernitida nos tennos do Decreto n." 2.473, de 29 de serernbro de 2t106 , e
da Insrrução Normativa n.'0019. de 5 de Outubro de 2006. somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua auteriticidade, pela Intemet. no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço cletrtinico wwrv. sefa.pa.Êor'.br.

Fmitirl* Às: 14 ii'16 dn dia 01.'l?')0r0
\'álida até: 30 i (15 /2021

Númcro da Certidão: 7020200808482i8-l

Código de Controle de Autenticidade: 78CD221E.Dl0l4485.lB9DFAI6.486BAlFE

0bsen'ação:
- Nos termos da lcgislação pertinente a prescnte Certidão podcrá, inrlependente de rotificaçào
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem veril-rcadas as hipóteses
previstas no art. 90 da Instruçào Normativa n.o 0019, de 5 de Ouobro de 2006. como também
em decorrência ria suspensão de medida liminar.

- A cassaçào da certidào seÍá etêtuada dc oÍicio, devendo scr dada a publicidade do iato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico u"nri.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO
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pREFETTURA iruNrclpAL DE cANAÃ Dos caeruÁs
cooTEtÚ

RUATANCREDO NEVES, SN. CENTRO CANAADOS CARÂJAS

CNPJ: 01 .613.321/C001 -24

CERTIDÃo NEGATIVA DE DEBIToS MUNIcIPAL

0ü1025201

BR sERvrços, co[srRuçoEs, LocaçÕEs DE aaurNAs E Eoulpa ENÍos -

RUÀ ARAGUAIA

RESID. VÀLE DOS §ÔNHOS

caNAÁ Dos cARÂJÁs

22.820.700t000165
Núhêo C@dê66ro

SN Qd 3Í Lts2il,23,24
cÊP

68537000

PA

CERíIFICAMOS .!ue apos a realizaçào das devdas veriticaçôes procedidas nos assentaal,entos e arquivos exisreÍ,ies
nesiê Preleit?.a Munlctpai de Canaã das Caalás-tri. E na foíma do dispasto nos Atíigos 292.293,294 e 295 da Lei n"
623 de 20 de dezembro de 2C!3, que nào canstam pendéncias em seu nome junta à FAZENDA PÚBL|CA MUNT\PAL e
a i,rscriçôes en D|V|DA ATIVA MUNIC,PAL ressalvada o direito de cobrar e inscrever quaisqueÍ dividas de
respensabiiidade do sujeito passjvo ac,;ma idetiliíiceda que viercm a ser apumdas- E. paft que p.oduza efeitos legais,
passamos a prese,",te CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBTTOS pe@ efetlas de prova junto ãs Eríp!.esas Priyadás e âs
ReparTições Públicas Fêdel-ars, Esiedrrars e l'tutl;clçais. bem cono, suas Áularqrlas.

Código de ContÍole da CertidãoNúmeÍo E56FA148A3BDÂ749

Ceítidáo emilida gratuitamenlê.

Atênçáo qualquer íasuÍa ou emenda invalida.á êste documento
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Certilicado de Rcgulurirlade rIo
FGTS - CRF

Inscrição: 22.820.700/0001-65
Razão SoGiaI: B R CONSIRUCOES E LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI

Endereço: RUA aRAGUAIA SN QD 31 LT 22 23 E 24 / REs VALE Dos soNHos / CANAA
DOS CARAIAS / PA / 69537-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7.
da Lei 8.036, de 1.1 de maio de 1990, certifica que, nesta Cata, a empresa
acima adentificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Íempo de Servicô - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
cbrigações com o FGTS.

V alidadetto I tZ / 2O2O a Og / OL / 2021

Certíficação Número: 2020 1 2 1005 16357 1288632

Informação obtida êm !6/L2/2020 09:03:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wt rw,caixa.gov.br

'{r-l
=4
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CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: B R CCNSTRUCOES & LoCACOES DE IVIAQUINAS ETRELI (MATR]Z E

F_l-Lr.Àr s )

CNPJ: 22. 820. 7C0l0CC1-65
Certidão n" t 33032,a95/2A2A
Expedição: 16/L2i2020, às 09:03 :30
falriade; i3 t15!2a27 - 1gc (cento e oit.enta) dtas, côntados da data
:l= s-.ra expeC i ção -

CertiÍica-se que B R CONSTRITCOES & LOCÀCOAS DE ldÀQUrlIÀS BIRELI (MÀTRIZ E

FILIÀIS), inscriEo (a) no CNPJ sob o í1" 22 .820 .10O / 00OL- 65 , NÃO CoNSTÀ

do Banco Naci-onal dê Devedores Trabalhist.as.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 20LL, e
.na ResofuÇão Administrativa n" L47O/20LL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 Ce agosto de 2011.
Os dados constanEes desta Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizados até 2 (doj-s) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em r:elação
a todos os seus est.abelec imentos, agências ou filiais.
A acej-tação desl-.a cerE].dão condiciôna-se à verificação de sua
autenticidade no po::La1 do Tribunal Superiôr do Trabalho na
Internet (htLp: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORUAÇÃO TUPORTÀIÍIE
io Banco Nacional de Dewedores TrabalhisEas constam os dados
::ec=ssários à identificação das pesscas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais tsrabaihistas, inclusive nc concernenEe aos
recolhillentos prêvidenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recoihinencos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério púbfico do
Trabafho ou Comissão de ConcaliaÇão Prévia -

aud,
ó_



ESTADO DO PARA
(;()VER§O MLINICIPAL D[ CAIA,.1 DOS CARÂJAS

PR[.FEIITIRA iIILNICIPÂL DE CA\. Á DOS C-AÂAJAS

SOI-ICITACÃO DE PRORROGA ÇÃO CONTRA.TTiAL

O Município de Canaã dos Caraiás através da Prefeitura Municipal. pessoa jurídica
cle direito púhlie o. dcr idrment: inscrito no CNPJ-\Il-' 01.61i.321/0001-24- representado neste
1iç pclo Sr'. ' .lct-.r'a Cionçal'. es dr: .{rrclrade. Preicito lVlunicipal. r,em respeitosamente
irrcaruiniral cstr solicitaçâo de prorrcgação contratual para análise da justificativa aqui
c\pos1a e reconhecimento do pedido.

I)O A}IPARO LEG.{L

O ienno adjtíio será amparado legalmente pelo anigo 57, inciso II da lei 8.666/93 que

"Árt.: 57 .4 duraçdo dos contratos regidos por esta Leí ficará adstrita
à igência do.s respectitos créditos orÇamenÍários, excelo quanlo oos
relaÍivtts:'

"II: à preslação de serviços a seren executados de Jbrno contínua,
que poderão ter a sua duração prorogada por iguttis e sucessivos
períulos .'ont :islus ti obtençcit: de preços e contlições níri:; 't arrtajosos

Sturo u udministraçtio, limitada o sessento nleses.

DO CO\TRA'TO

,; .Lri;tft:!,r rir riu. id solicita o aditivrr de prorrogaçâo dc contrato dc n'?0201!)88.
!iirc t*r'ir como ( ontrâtada a Empresa BR §t-1i.1.'l (l()S. CO\ST. LOCÀçOES DE 11"4Q. E
! iJl !l'. l.!ltL-!".1. ( \PJ: 22.1i20.70{ll000l-65. cujo objetivo é:

'C--ontrataçio de enrpresa especializada em prestação de serviços continuado de locação
de transporte terrcstre sem ,rperador e combustívcl, r'isando atender as necessidades
continuas tla Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Desenvolvimento
e Produção Rural, Visando o cumprimenÍo das metas do PACTO POR CANA.I e
fomentar o PROCAMPO".

D.{ JUSTIFICATIVA

DA NECESSIII.A.DE:

F-az--se necessário a prr")rrcgaçãü contratual dos objeto descrito em epigralê. tendo em
vista que o ntesmo é de natureza continuada sendo estes serviços essencial para o
desenvolvimento das atividacles finalística desta secretiiria.

Ressaharnos que o squipamesto iLleado desenvolle atividades de serviços de
natuÍeza cssências dt'tal forma que não pode ser interrompido a execução dos serviços, pois
ir,,dcrii rt.'ra preirrízo para esta sccretaria nas atividades q esmo desenvolle

(lturaà ilos (larajás. E

Llc

a434-
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ESTADO DO PARÁ
(;Ol F.Rr-() \lI \l('IPAt- DE ( 

^\AÀ 
DOS (:-{R .,.4.S

PRIiFETtI'RA }II \ICIPAI- DI: (-{\AA DOS ('ÂR,IJÀS

I

Lrbserr auros ailda que a prcstaçào de seri'iços a serem executados de tbrma
Lolrtínua. quc poderão ter a sua duração p:orrogada por iguais e sucessivos periodos com
listas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração

DA VANTAJOSIDADE:

A continüdade na prestação dos sen,iços já contÍatados minimizaria custo, uma vez
que consiste na inconveniência da suspensão das atividades de âtendimento ao intercsse
coletivo. a demanda pennanente de atuação particular produziria uma espécie de trauma na

transiçào de um contrato para outro.
Rcssahamos ainda quanto a preparação de um procedimento licitatório subsequente,

implica na paraiisaçlio <Jos sen iços urna vez que lenr que obsen'ar o ritos da Lei, tendo que

cumpri os prazos legais. dessa fomra caso não seja prorrogado implicara em sério risco de

continuidade da atividade administrativa.
O segundo luotivo ei a prer isibilidade de recursos orçamentários. A Lei presume a

iiisponibilidade de recursos para custeio dos encargos contratuais. Tanlo mais poÍque os

c(,ntratos rje pre,stacàti de seniços não usam montar a valores que possam afetar as

.r isponibilidaJes orçamentárias. Em princípio. qualquer que seja a distribuição de verbas na
i;i oicanret rtiiriir postrrior. ccflarneirte existirá rcctirsos para pagamento ilos sen'iços.

.Íuiltamos nos irutos evidencizr-s d!' cconomicidade para a administração púbic4
ririlr es de coração reidizada no Banco de Preço Nacional conforme anexada aos autos, revela-
se vantajosa a continuidade do contrato.

DA DESPESA

. As despesas serão pagas com os recursos da Prefeitura Municipal de Caoaã dos

Carajas. correndo por conta da seguinte dotação orçamenuiria:

ORGÀO: l0 Prefeitura Mun de Canaã dos Carajas
LINIDADE ORÇAIvíENTARI A: 1022 Secretaria Municipal de Produção e Desenvolvimento
Rural
PROJETO/ATTVIDADE: r0 írr riro :.0:: Iüanter o Programa Municipal de Desenolvinento do Campo

PROCAMPO

CLASSIFICAÇÃO eCONÔl,rCAi ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.99.00 Outros
Sen'iços de ferceiros Pessoa .lurídica.
F(INTE RECLTRSO: lontr 1i610000

\:;\LOR: RS 2. I 12.180.00

ORGÀO: l0 Prclêitu a jv{un de Canaã dos Carajás
IJNIDADE ORÇAMEN IARIA: l014 Secretaria Municipal de Obras
PROJETOiATMDADE: rs r:r ri:r :lx Manter o Programa Asfalta Canaâ

CLASSIFTCAÇÀO ACONÔTAICA/ ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.99.00 Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídic4
FONTE RECURSO: Fonte 15610000

VALOR: RS 4.306.656.00

ORGÃO: l0 Prefeitua \{uu de Canaã dos Carajas
LINIDADE ORÇAMENTARIA: l0l4 Secretaria Municipal de Obras
PROJEI'O/AI'IV"IDADE: ri4il ril r.itosConstruir. Par,imentar e Recuperar Estradas e Vicinais
clAssll'rcÀÇÀo ecoNÔNatcA,/ ELEMENT} » DESPESA: 4.4.90.99.00 Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

&
Canaâ dos Carajás, Estado do Pará, 17 de Dezembro de 2020.
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ESTADO DO P,{RÁ
(;ovLti\() \tr \tctP.\t_ DE (A\A^ Dos c-AR^,t.\s

PRII.LIT'T R{ ]ITT \I(-IP.TL DE í]A\A.,\ DOS CARAJ.IS

I ON'IE RECURSO: Fonte 1i6l0uü0

VALOR: RS 1.592.-t60.C0

Irt, PEI)ll)tr

Fact- ao cxposto. visu a justificativa e a indicação orçamentaria. venho
r tspeilrr:antcnte rcquerer a prorrogação do contrato cm epigraÍ'e, por igual periodo, ficando
desde.iá autorizada a Comíssão Permanente de Licitação a tomar as providencias cabíveis
quanto à lavratura do termo aditivo, recolhimento de assinaturas e a publicação do mesmo na
inrprensa oficial onde o termo original fora publicado.

á Gonçalves de Andrade
Pretêito Municipal

Canaã dos Ctrrajás, Esta<io do Pará. 17 de Dezembro de 2020.

@

,fl-- -.r -,u4-4--a--<



ESTADO
PREFEITURA MUNICIPAL

cÂxÂÃ

DO PARA
DE CANAÃ DOS CARAJÁS

.- i-io de Cotação: ADITIVO AO CONT. 20201988 SEIU MOTORISTA BR

DE CAVALO
RSBOAUÉ

AR CONDICIONADO,

PREÇOS

LocAçÀo DE

PREçO EST'IIADO

RS 'r.333,33 tun)

TOTAL

RS 959 997,60

TOTAL

R§ i.971 350.00

7242

Item 2:

OUÂNNOAO€

14 4t:_l

PREÇO ESÍIMADO

Rg 136.SJ I!i)

Item 3:
' $iNrita

LocaçÀo
Dí20

DE CAMINHÂO PIPA ADAPTADO
iVINTE MIL r,raosr

:, .t: I ü C Á çÂ O D ER úIOCOM PAC TAOOR yIBRA TORIO(C HÀPÂC HÂP A ). MOTORDIESELCO MPOT
aricrAAcrMADEl40cv,pÊsoacrMAoÉí2ToNELÃDAS.ÂNoDEFABRrcaçÃoNÀorNFERroRA20t2

CUANÍIDAO€

1.0d4

PRÊçO ESTIMADO

R9 585,00 (un)

TOTAL

RS 631 800.C0

PREçOS

Í
QUANÍIDADE

4.800

PREçO ESÍTMAOO

RS 100,00 (un)

TOÍAL

RS 480.@0,00

PREÇOS

1

êUAiITIOADE

4.800

PREÇO ESÍMADO
P.S 95.90 (un)

TOÍAL

RS 46C 320.C0

CCM TANQUE COM CAPACIDAD

J C J C A9€12ÍON

L_\1em5:LOCÀÇAODEROLOCOMPAGTADORDEeNEUPARAACABÂÍúEtlÍODENOtIiNImOITTONELAD
4sríoroRAorESEL,coMporENclAÂcrMADEl40cv.ANoDEFABRtcaÇÀoNÃorNFERroRA2012

(, : i - .- r',tr.

PREÇC ESÍIUADO

R$ 96.31 (un)

ÍOTAL

R§ 924 576.0ü

ltemT:LOCAÇÃODECA*r HÃOBASCULANTETRUCADO,IúOTORDTESEL,CÂPACtDA§Edacaçamb
a d e n o m i n i m o 9 rn'. A N O D E F ABRTCAçÂO NÂO lÍ{FÉRfOR A mí2

PREÇOS PREÇO ÊSÍ|MADO ÍOTAL



1

LOCÀçÂO OE ESCÂVADETRÂ

RS 585.00 {un)

OUÂI{TIDADE

16.80C

PREÇO €SÍMADO

RS 2CC,00 (un)

Detalhar"nento dos ltens

RS 3.360 0m 00

ValoÍ Globai: R$ 9.419.853,60

Item 1: LOCAÇÁO DE CAVALO MECÂNICO COM AR CONDTCTONADO, EQUTPADO COM SEMI REBOQUE

PÍeço E s t im a d o: RS 1.333.33 (un) Módia dos Preços Obtidos: RS 1.333.33

Preço (comp.ras G c v ê r n a .r e n t a i s ) , : iEê.'or Preqo RS 2.666,66

Ó rg ão: NllNl-§iERlO DA DÉFESÀ Data: 18/07/2018 10:03
' 

Co.nancc ja i!,ãriÍrhê *odalidada: PÍÊgár Ebuônco

Se.Íêlãíia CeÍêid: l,i2iiriã SRp: Slt,
l_j: ri i''' r' à '2:i',.-' rni: 

Idenri:icãÇão: À'Frcgão:13201€ rj -.. 3: . '3-a i.,--i'. .,.i._, ii - 1., arr.!12 t_r Rrn 4ê -iareira

:":ir3ar:la,i,-vircsi::a-i;çãcdeve:aulc:rasrea.aiscomocsaonatiiurdos Lotg'ltem: i81

:,,_ . . trr .!la: .i(â ';- a.::is1i-uaiit esF;c:ai i:s:,nldr ?o l:ânstcÍê Ce carga À t â :!j1j1
.. t'.j:si:i. ê €:.e3-rir::-e:r'?esc ! lrioiÍ.rensã. do:adri da fiars ae 02 eii<os Adjüdicaçào: o8úte !815:19

:. :::jtt:,.::ÊÍ ir,ic le s'.iscensec !r.l'.rirdc cliioí:Jlà e prepcsta Êara a ceikc Homologâçâo: 14:0312018 09 44

i.- tr;sii,.:j,.á.r e Cpç.açõês Ad!aneiras Ca L1ar,.ha TCDAM). F o n t ê: vJww.comprasgovemamentars.g

Descrjiao: !oaaieo dê Yêiculcs'Levês i Pesados I Com Motorista-Cr!'ÂLC ovbr
M:CÀN,CC CCM pRÂNCti.\ FETA CCr,r ? üRÉS) E|XCS Qua ntida dê: 1

Cr.ler: 2 5 0 g 9 _ Locecã. de vêia;i.s - ieves oesed.s cô íolorisi; Unidâdê: diêara

UF: RJ

CNPJ Razáo Sociála,o Foíneeedor

29 22:.335,0úc1-!3JÁC ÍRÂ\SPCRiES E SERVICCS i,IoÀ
. VENCEDOR -

Vaior da Proposta tioa

RS 2.6ô€,6ê

RS 0.00

JJJ }K



Lote,/ltêtn:3/1
Ata:ürkÂta

Âdjud ic a q ã o:01/03/201

Ho m o ! o g r Cão :01/03120í9 16:00

F o n t ê :ws,}3 licalacoes€.com.br

0uaítidadê:15.01-10

UF:Cg

V3,.r dâ Propcsiô FiÍal

RS 0,00

o d al id a d ê: Pregão

SRP:

idêrtiílcaçao:
3l

91

CiIPJ Ra?ão Sccrai 6o FcrneÊedor

18l',:.:1iL-ú'. 4-1lF ilaÁiCES 5 aCl\rS:RJCC:S r Tri:.

'VENCEOOR '

]CACÃO DE MOTONIVELÂDORA

P íoç o Êsti mâdo : R$136.90 (un) Média dos ProçoE O b t id o 3: RS 136.90

Deacriçáo

LCCAÇÁO DE MOICNIVE!.ÀDORÂ MOTONIVELADORÀ POTÉNCN BÁSICA L,OUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 iIP, 9ESO BRUT

O 13032 KG, LARGURÀ DA úMII.IA DE 3.? M. ANO DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 2012

. t_

0bse.!açao

Date: ,13/C3,201! 14 00

X o dâ l: ded e: P.q:r:Éia:i.-.

SRP: S:t''l

idê.rtriicação: ii:?.c!ã. ô2:í3 ' -ASG 92ôail

lotelltem:1i1
À l3 | .i,r'x Â.:

Adi0 di câçã o : 19i312019 15:01

í r m o Icg â ç ào: 24i;312C1? 16 t4

F o n t e : v,/w\'r-campíasgovemamênta;s-g

ôv-tÍ

Q 0 a n t i d a d ê : 1 .ô00

UniCede: Horês

UF: BÀ

RS 39,90

INP- Râzâo Social alo Fornecedor

04.252.18&0C01-03ALiNE SJUSÁ TEiXEIRÀ OE ERIÍO
. VENCEDOR '

Yá1cr d3 ProFosla final

R§ i53,80

Prêço (Comp.as G o v e Í i: a m e n t a i s ) 2: Meíor PYeÇo

3rg

I



CatSsr

Oata: 2r05Ê01S 09:00

M o d a I id a dê :Pregão Eletfônico

SRP: SIM

ldêntificaçâo:
uÀsc 926671

Lotôlltêín:1/1
ata: !üéE

Adjudicaçâo:
Fontê:

r i./w comprasgovemameolai

s-go v.br

Oúantidade:1000
lJnidade: HORAS

UF: BA

Vâloí da PícF o!tô FjIrai

RS 39..ra

Prêço (Compaâs GoveÍnamentais) 3: Mên or P reEo

Crgàc: l,':\'S LRi jLr\C:.i l: :-
Cr.na4.ii,r to qxÉr.:dc

aa 'jn.-:a ljai:ir dJ Âir:ezl:rra

R5 157,00

Data:221031201809:01

§ G d â I i d e d e ; c,egàa aiê,:aatac

SRP: SIM

I d ê n t i f i c a Ç á o : N'PrêJâor228ie I ijÂSô. 1e03-Á9

Lotê/ltem: /7

Á I r: !l!i3
Ad j u d i c a ç á o : 29!iy2t13' 2 49

!l o.nol ogaÇão: 29/03201813:0.t

F o n t e : wvr'\* compíasgovelnamenlais I
o'./ br

Quântidade: 500

Unidâdê: hôrâ

tF: RO

Vâio. Cê P.ooos!â Fi.rl

RS 157.C0

IIEM 3' LOCAÇÃO DE CAMINHAO PIPÁ ADAPTADO COM T,ANOUE COM CA.PACIDADE MINIMA DE 20 (VINTE MIL LITROS)

P rêÇo Esti mad o : RS 585,00 iun) Média dos Preços ObMos:RS585.00

Observaçàodu3ntldâde

1 ô60 Dias

4'8

" 21dq
d.



Á d j ir d i c a çà o : C4ia42C1-c ?1:a3

H o mo iog a ç â o: 03ia'4:201e i140

F o n t e : w!íw acínpÉsggvercaínêôlais g

ov br

Quariidâdê: 60C

Unidade: Diariâ

UF: MG

D a t a : 2813312018 09 C4

M o d a lií a d e: ; a:a::-a':',a.

SRP: Si[1

I o e n t i íi c a ç à o : N"Pie!âo.eC20lE i
UASG:154046

Lotê/ I têm: /1

Âtâ: LÉk Àla

CNP.J Râzão Social Co Foíne.edor
32 872.52410001-6SBR/,GA CONSTRUTCRA E COMERCIO EIRE!l

" VEi.iCEDOR .

Vaior d! Propostâ Fina I

RS 585.00

itEM 4, LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO (CHAPA CHAPA) , MOTOR DIESEL COM POTENCIA ACIMA DE 140

CV PESO ACIMA DE í2 TONELADAS. ANO DE FABRICAÇÃO NÁO INFERIOR A 2012

P.êco Esti,rlado: RS 100.@ (un) !rédiâ dos Prêços Obtidos: RS100.00

0bsêrvaçáo

RS 100,0c

Data: 22i0312018 09:01

Íodal ida dê: Píraác!la.c.{r

SRP: SIM

I d ê nt i Íi c a Çã o : NoP.ê9to:22018/ UASG:i60348

Lotêrltem:,r5
a ta: qlE

Adiü dl c eção : 29i3/2018 l2:49

H o m o Io g a! ã o: 29r03i2a1813 Ci-1

F o n tê: !/i!i; L)onrl:iaslovêiranientais I
ov bI

Quantidadê: 5C0

ü!:idadê: hcra

UF: RO

Valo..la P.opoita FiírrlCNP.J Razà o Social clo Fornecêdor

5/3



tr

IICM 5; LOCAÇÂO OE ROLO COMPACTADOR DE PNEU PARA ACABAMENTO DE NO MíNIMO 17 TONELADAS

DIESEL, COM POÍENCTAACTMA DE 140 CV. ANO DE FABRTCAÇÀO NÂO |NFERTOR A 2012

Média dos P,eços Obtidos:R$95,90Preço Êsti mãdo: R$95.90(un)

_ Íei.. íC o!4pr:: 3 o ? c r ri a l1': ê l1 t a i s l l : Mêioí FieÇo

' Í!;.. a':) a .:-. ;ja. asTAÍ)a;i gÂi1rÁ

' ',:-. r .' :r'i,'.i,A i4êÉi'1EJ :Anla

- , = - :-,! : .,:-: .li ,:' ití.j!; .:3 ii,viliç5a li ::r.r Ça! r: ri;ãiá. ae r':i.lrti3:j
ar:,1, í -. .. i )"1..r-.::.: l=:'-,!ê'.? l(,

Cúrar o., rluÍi,a;pi,r Ca lv!Âelrlga

tesrriç,c L.c3çac Ce Hàqu,:ias êe É3ca!açao i fer.apienageB I À!r:co:a-
Locaçãc ce Hoía MáqüiÍ:a Rolo Coínpadador corügado vibíato.io

eu:oircpijisacü ccm pôtencia mini$a dc molc. de 130 pes. cus'., d€
jnariiizeÇác e desmobriizáçáo po: r:lntê dâ iaxtralêda auslc de 3peíadorê

acmbusii!êl poa coíllã de cônlíalada

C à I S ê r : t3 0 3 0 - locâção de :náqúrÍas de escavaçáo teíeplenagem . agr;cola

0bservâçào

R$ 95.90

Datâi 25l05rCl8 ú9:00

X od e I i d â d s : Prêsár Eldie{iico

SRP: Sitl

I o e 1 I : í i c a ç á o : \!Fre!ác i i2úi8,,.JASG:-ô26ê:1

Lotê/ltem:'ll4
Àl a: l.-L -i?

Ád jil d icãção : 10,C:,2Ci8C9:42

F o nte : y,.íw :JmpÍasgoveÍname.tars fo
vhÍ

Qu.nlidôde:8C0
Unidadê: HORA

UF: BÂ

Valar da ProFoste Final

-.. JÁ'ÁC DÉ R,CLO CO'üPACT.ADOR VIBRATÓRIO PAÍA- (PÉ DE CARNEIRO) ACIMA DE 12 TONELADAS, GABINAOO.
' P A DIESEL COM POTENCIA ACIMA DÊ 140C!',

Médla dos Preços Obtidos:R$96,31

Desarição ob3ervaçào

rJcÀc;o fÉ RClo cofrPÀcrÂDoR vrtsRÂTÓRto FATA (PE DE oÂqNErRO) aCiVA OE 12 TONELADÂS. GABINADO, r\{OÍOR A
tlES€L C(-,{ PCTEI\C:A AC,l,tÀ DE 14C CV

Preço (Co pras G o ! e I í I m e n I a i 6 ) 1 ; !ieEia das 3 Mêlhoiês Píoposiag Fin,i3

OÍgáo: IJINISIERiO DA DEFESA

Comandc {c Exêrcito
ilo;rrandc iíaliiar dn Áíiâzarjâ

R$ 96,31

Oata: 22103201809101

o d a I i d a d e : Pre-:ác E'3tà."i.c

sRP Sn,4

Icle tif i.âÇâo: l;'Pregã522C18/JASG :6o3ae

Lolerltêmi r4

a t a . :-__l__=

A d j u d i c a í ã o : n!ú:201e 12Ag

o.i

I
I



CatSer:

QuantidÊ
unidad

Viror da Proçostã ti""ãi

' *-JÁCÁO DE CAMTNHÃO BASCULANTE TRUCADO, MOTOR D|ESEL, CAPACTDADE da c€çamba de no minimo 9m3

. i.- rAsR;CÂCÃC NÁO TNFERIOR A 2C12

Prêço E s t im a d o: RS 585.0C (un) L4ádir dos Preços 0btido§:RS585.m

Guanridade

1.880 Dias

CNP. Razào Sociel d o Fornecedor

32 872.524/OOOí.69BRAGÀ CONSTRUTORA E COMÉRCIO EIRELI

' VENCEDOR T

Obsorvação

RS 885.80

Oarã: 28/0312019 09:04

o dâ I ida d e : Prê_oácaeiícrilo

SRP: SIM

I d a n tl f I c a çá o : N9reqào:8020181

UÀSG:11(x6

Lole/ltêm: l1

Âta: Linh Âla

Àd j u di.. ç à o: Ufré 2i19 1 43

F om g i o g asá o : :3.Ca;20iS 11 a0

F o ntê: .,!lryr comprasgovernâoênlâis ô

cv bÍ

Qúantrdade: ô0C

Unidâde: Dránâ

UF: MG

Vr,or a,a Propo9tâ Fi.a!

R$ 585 00

Descíição
LCCACÁO Da CÂ,r1lNl-,ÀO BASCUl-qNTE TRUCADO MCIOR DTESEI-, CAPACI3ÀDE da caçámDa de no minimogÍn'. ANC DE FA

BRrcAÇÃü N-Ão TNFERIoR A 2012

7i8

?ryt&
€.



IIEM 8: LOCAÇÁO DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA

P reço Esti mado: RS200.CC (un)

J {Oul.os Entes Publicos} 1 M6nor PÍeço

D.ta:30i0i/202000:00

Modelidade: Dispeisâ pôr Lrmjie

SRP: NÃO

I d ê i t i t i c a ç i o : : ie2C2C

Lotêlltem: í11

Âta flA

F o nle '. 45 173.233 130:81/pronimtb/i.de

x.asp?acio=lEitem=2

0uaítidâde:4C

úridrde: HR

UF: SP

Vê or de Propcsla Finai

RS 2C0.0ú

líédir dos Preç08 0btidos :R§200,00

Gualntioade "']%r

,.ccacao 0E EscÂvÁ3ElRA HrDRÁiJLicÀ PÁRÁ ExEcuçÀo oE

SÊRYIÇO DÊ ESCAVAÇÃO OE PEDRÂS LCSAçÁO DE ES'ÀVÀDEIRA

IiI}RÂUl.ICÂ PARÂ EXÊCJCÀO DE SERVICO DE ESCÂVACÃO OE PÊDRAS

a,!.:

E1



frãl
[ À*-:t}=.{try ESTADO DO PARÁ

ÇOV ER:,iO }II.::{ICIPAL DE C ÀT.-AÁ I)OS (--ARA.IAS

PR$:TEN I lt{ 1II \ICIP.TI, DE ("T\I,\ DOS (]AR{J.\S

DF-SPA(]HO

-\t-r SeL)r c(rillpctenlc para pio\ id.rcie de pesquisa e prc\ ia manifestação sobre a
.- .::,iiniir .1. l'!ür.lisr) oJ!ftnr.'lltário l).lrir col)r'dun das despesas com vista a prorrogação do

-.,rrir.rir) n'](ili)1988. cuio o objel,.l é Contratação de empresa especializada em prestação
dr: sen iços rontinuado de locar;ão de transporte terrcstre sem operâdor e combusÍível,
r isando àtcnder as necessidades continuas da Secretaria Municipal de Obras. Secretaria
llunicipal de l)esenvoh imcnto e Produção Rural, Visando o cumprimento das metas do
PAC'IO POR CA\4.4, e fomentar o PROCAMPO. aplicando lhe a continuidade do
contrato. sendo este prorrogado por igual período, sendo que o exelcicio subsequente será
aplicado na nova dotação orçamentaria. prevista na LOA/2021 .

á Gonçalves de Andrade
Prelbito )\4unicipa!

Ci:r'aã dos Carajris, Estado do Pará. 17 de Dezenibro de 2020.

w
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l S f.{D() DO PAI{.,\
PITIII:III I i-IT,\ \,,iiNICtP.\L DI, CANAÀ DOS CARA.]ÁS

\1.{. itr r.\l(i.\ \il i..iL l[].\l- ili: r' L \ \ [:.1 .i \ I E \ I t)
i)i P.\l{ IA\1IN fO DI: ORCAI\4ENl'O E PLANEJAMENTO ESTR.ATEGICO

DESPACTiO

A(o) Iim' Sr-

Jeová Gonçalves de Andrâde
Prelbito Municipal

Em atendimento ao A«. 1.:l da Lei Federal n' &.666193 e suas alterações posteriores.
irfomramos a Vossa Scnhoria que a presente dotação orçamentaria esta em tramitação na
Câmara Municipal de Vereadores eln projeto de Lei. podendo ser alterado os códigos mediante
umâ eratâ. no entanto a ação será mantida- que atenderá a despesa deste aditil'o de prorrogação
de prazo ao contreto n'20201988. cujo o objeto é Contratação de empresa especializâda em
prestação dc sen'iços continuado de locação de transporte terrestre sem operador e
cirmhustír cl, r'is'.rntlo atender as neccssidades continuas da Sccrctaria Nlunicipal de Obras,
Setrctiria llunicipal de Desenvolvinrento e Prcdução Rural, \'isando o cumprimento das
rrictas do PACT0 POR CANAÃ e fomentar o PROC.AMPO.

\ rubrica or'çarnentaria será inclusa no contrato posteriormente, após a realizaçâo
do :rportilnmento, nos termo do artigo 65, § 8 da Lei 8.666/93.

O presente despacho. visa apenas prorrogação de prazo e as futuras despesas serâo
pagas com os recursos da Prefeitura Mtrnicipal de Canaâ dos Carajas, correndo por conta da
dotação orçamentária indicada na solicitação de apostilamento.

Canaà dos Carajás. Estado do Pará. 17 de Dezembro de 2020.

^,-Â '
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§".."tr.i, rtrãffi fioFPta ne.lamento
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ESTADO DO PARA
(;()\'t.R\o ut,\tcrPÀL l)E ( .\\ {.{ Dos (:ÀRÂJAS

pRÍt [:t1 t &\ \lt \ICIP.\t. D[: ( -1\.\Á DOS ( ÀR\.trS

DEC L.\RÀÇÀO DE,\Í)EQr-rÂÇ-{O {)RÇÀ}{L\T-\BI1

Declaro para Íins de CO\I'RATAÇÀO. que o aditi\o de prorrogação do contrato no

20201988. cujo c objctr.r r-i Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
continuado de locaçâo de transporte tcrrestre sem operador e combustível, visando
irtender as nccessidades continuas da Secretaria lllunicipal de Obras, Secretaria
\Iunicipal de l)esenvolvimcnto e Produção Rurâ|, Visando o cumprimento das metas do
P.,\CTO POR CANAÀ e fomentar o PROCA\{PO. nào conrprometerá o Orçame*o de
It)2.l. ct'ntblme estabelecç' o inciso I ilo artigo 16 da Lei complementar federal N.o 101- de 04
de lrarço de 1000. estando de acordo com o inciso II. do mesmo artigo.

Existe também adequação crçamentária e financeim corn LOA l Lei Orçamentriria
Ànual). tendo. ainda. compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentririas).

Gonçalves de Andrade
Prr'tàito lVíunicipal

J

Canaà dos Carajás. Estado do Paú, 17 de Dezembro de 2020.

(
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lrõtÊ
L.êV C

i)estnoo oo pel.Á
(;OVERNO MI NICIPÂL DÍ: CÂ\ÀÂ DOS C.ARAJAS

PRi.Í I.l1l R\ ltt \t(:lPa1. flF: ( 1\.t.1 Dos c..\Rt.lAs

I'ER\TO DE ALJTORIZÀÇAO

Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajrís/?A, na
qualidade de Prefeito Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder
elaboração do Termo Aditiro de prorrogaçào ao contrato n" 20201988. cujo o objeto é

Contratação de empresa especializada em prestação de sen iços continuado de locação
de transporte terrestre sem operador e combustível, visando atender as neeessidades
continuas da Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de DesenvolvimenÍo
e Produçâo Rural. \'isan<Io o cunrprimento das metas do PACTO POR CANAI e

fomentar o PROCANII'O, a ser legido pela L,-'i N." 8.666i93. de 2l de junho de 1993.
alterada pelas Leis N.'8.ti83,94. de 08 de juúo de 1994 e Lei N." 9.648/98, de 28 de maio de
1998.

á Gonçalves de Andrade
Pretêito Municipal

Canaã dos Carajás. Estado do Pará- 1 7 de Dezembro de 2020.
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